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ANEXO I  

Termo de Referência 
(Contratação de Serviços) 

 

1. DO OBJETO  

Contratação da Imprensa, para prestação de serviço de publicação de atos oficiais e demais 

matérias obrigatórias da Administração Pública do Município de Nova Friburgo em jornal diário 

de grande circulação no Estado do Rio de Janeiro, pelo período de 12 (doze) meses, conforme 

condições, especificações, exigências e estimativas estabelecidas nos autos, bem como nas 

demais cláusulas deste instrumento. 

 

1.2 Requisitante: 
Secretaria Municipal de Gabinete 

1.3 Fundamentação legal: Pregão Eletrônico – Decreto Federal Nº 10.024/2019 – 
Decreto Municipal Nº 599/2020 – Lei Federal Nº 10.520/2002 
– Lei 8.666/93  

1.4 Período: 12 (doze) meses; 
1.5 Tipo: Menor preço por item nos termos da Lei nº. 8.666/93; 

 

2.   DO SERVIÇO 

2.1 A empresa contratada deverá prestar os serviços de publicação de avisos de licitações e 

demais matérias obrigatórias da Administração Pública do Município de Nova Friburgo, na seção 

de noticiário em jornal diário de grande circulação no Estado do Rio de Janeiro, para atender as 

necessidades do Município de Nova Friburgo, pelo período de 12 (doze) meses. 

2.2 A tabela abaixo demonstra detalhadamente o objeto do presente Termo de Referência, bem 
como o número de itens e o respectivo quantitativo: 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UNID QTD  

 
1 
 
 

 

Contratação de serviço de empresa jornalística 

para a publicação de avisos de licitações e 

demais matérias obrigatórias da Administração 

Pública do Município de Nova Friburgo, na 

seção de noticiário em jornal diário de grande 

circulação no Estado do Rio de Janeiro, com 

assinatura diária gratuita para a Prefeitura 

Municipal de Nova Friburgo, pelo período de 

12(doze) meses. 

 

Cm/C
ol. 

2.400 
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3.  DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Estabelece a lei que as obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação. 

     A Lei Federal nº 8.666/93, no artigo 21, caput, leciona que os avisos contendo os resumos 

dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, embora 

realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no 

mínimo, por uma vez. O inciso III prescreve: “em jornal diário de grande circulação no Estado e 

também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na região onde será realizada a 

obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, 

conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de 

competição.” 

3.2 Quanto à modalidade Pregão, o Decreto Municipal nº 355, de 08 de janeiro de 2003 – 

Regulamenta a modalidade de licitação denominada Pregão, no âmbito do Poder executivo do 

Município de Nova Friburgo – no artigo 9º, I, prescreve que “a convocação dos interessados será 

efetuada, obrigatoriamente, por meio de publicação de aviso específico no órgão oficial de 

imprensa do Município de Nova Friburgo e por meio eletrônico, na internet, sendo que, para bens 

e serviços de valores estimados acima de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), também 

deverá haver publicação de aviso em jornal de grande circulação regional ou nacional”. 

3.3 Por outro lado, utilizando o Princípio da Discricionariedade, é extremamente conveniente 

para a Administração Pública dar uma ampla publicidade aos avisos de certames licitatórios, 

buscando atrair os terceiros interessados em contratar, alargando a possibilidade de competição 

e favorecendo, em consequência, a economia de escala. 

4.   DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

4.1 Não poderão participar do certame as empresas que estiverem sob falência, 
recuperação judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam 
suspensas de licitar e/ou declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração 
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam 
punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;  
4.2 As empresas em Recuperação Judicial poderão participar do certame desde 
que demonstrada, na fase de habilitação, a sua viabilidade econômica, o que se dá 
com a aprovação e homologação do plano de recuperação judicial (art. 58 da Lei n. 
11.101/2005). 

 
 

4.3 Não poderão participar ainda os servidores de qualquer órgão ou entidade vinculados 
ao Município de Nova Friburgo, bem assim as empresas das quais tais servidores sejam 
sócios, dirigentes ou responsáveis técnicos. 
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4.4 A participação do representante legal da empresa far-se-á por meio de instrumento público 

de procuração ou instrumento particular, com poderes para formular ofertas e lances de preços e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente deverá apresentar cópia do 

respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exarar 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.  FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1 A empresa vencedora deverá ter, obrigatoriamente, circulação diária. 

5.2 A assinatura do jornal impresso constará de seis edições e deverá ser diária, inclusive aos 

sábados, domingos e feriados, devendo ser entregue no mesmo dia de sua publicação na sede 

da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo, aos cuidados da Secretaria Municipal de Gabinete do 

Prefeito, na Av. Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo, Rio de Janeiro. 

5.3 A empresa vencedora deverá disponibilizar o acesso da Secretaria de Gabinete do Prefeito, 

da Subsecretaria de Comunicação Social e da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Logística 

à edição digital do jornal, se houver. 

5.4 A publicação dos avisos de licitações somente deverá ser feita na seção de noticiário do 

caderno principal, em até 24 horas da solicitação que será feita por e-mail. 

5.5 Não será admitida a participação de empresas para a prestação do serviço em jornais no 

formato tabloide. 

5.6 Caberá ao Secretário Municipal de Gabinete do Prefeito, na vigência do contrato de 

prestação de serviços, através de comunicação formal à empresa contratada, informar os nomes 

e matrículas dos servidores municipais autorizados a expedir Ordens de Serviço de publicações. 

5.7 A Contratada deverá, imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviço, confirmar a 

sua autenticidade, através dos telefones (22) 2525-9152 ou (22) 2525-9160 ou (22) 2525-9174, 

caso a Ordem de Serviço não seja certificada digitalmente. 

 

5.8. A avaliação do menor preço será através do valor cobrado no centímetro por coluna; 

 

 

 

6.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 As despesas decorrentes dos serviços prestados, previstos no presente Termo de Referência 
correrão por conta da natureza da despesa, fonte de recurso e programa de trabalho, conforme 
especificado a seguir: 

 

6.1.1 Elemento de Despesa 33.90.39-11 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 
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Jurídica 
6.1.2 Fonte de Recurso 00 – Ordinários Não Vinculados 

6.1.3 Programas de Trabalho 
02.002.04.131.00022.004 – Divulgação dos Atos 
Oficiais e Publicações Obrigatórias 

 

6.2 As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: 

 

MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO 

CNPJ:28.606.630/0001-23  

ENDEREÇO: AVENIDA ALBERTO BRAUNE, Nº 225, CENTRO- NOVA FRIBURGO/RJ 

CEP: 28.613-001 

 
7. DA LIQUIDAÇÃO 

 
7.1 A liquidação será realizada pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, 
Desenvolvimento Econômico e Gestão, a partir do cumprimento das obrigações 
elencadas neste Termo de Referência, em obediência ao Decreto nº 258 de 27 de 
setembro de 2018. 

 
8. DO PAGAMENTO 

 
8.1 O pagamento será efetuado conforme estabelece o Decreto 258 de 27 de setembro 
de 2018, desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: 

 
- Negativa de Débitos Trabalhistas; 
- Fazenda Federal – abrange as contribuições sociais; 
- FGTS; 
- PGE – referente a Dívida Ativa Estadual; 
- Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; 
- Estadual CND – referente ao ICMS. 

 
8.2 A Nota Fiscal de Serviço deverá conter a identificação do Banco, número da Agência 
e da Conta Corrente, para que possibilite o CONTRATANTE efetuar o pagamento do 
valor devido;  

 
8.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal (is), motivada por erro ou incorreções, 
o prazo para pagamento estipulado acima passará a ser contado a partir da data de sua 
reapresentação. 

 

9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 

bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
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9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, no prazo máximo de 48 horas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no contrato; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida 

pela contratada. 

  10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários. 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar dos pagamentos devidos à Contratada, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade à Contratante; 

10.6. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 

Administração; 

10.7. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 

alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada 

relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de 

função; 

10.8. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 

prestação dos serviços, no prazo máximo de 48 horas. 

10.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.10 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.11 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.12 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
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sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

11.   DA SUBCONTRATAÇÃO 

      9.1 Não será admitida a subcontratação. 

12.   ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

     12.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 

jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 

contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 

Administração à continuidade do contrato. 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

     13.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos na qualidade de gestor por 

Rosimar Enzler Anuda, mat. nº 1005.26 como gestor substituto Daniele Eddie da Costa Pinto, 

mat. nº  199.054 e na qualidade de fiscal, por Adriana Azevedo, mat. nº 199-212 e como fiscal 

substituto Leandro Noel Leão Feitosa, mat. nº 115.233 designados, na forma dos arts. 67 e 73 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

     13.2 A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Termo de Referência e no Edital.. 

     13.3 O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos 

no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

     13.4 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

    13.5 O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades 

assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 

Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

    13.6 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

14.      DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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    14.1 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, das obrigações assumidas no Presente 

Termo de Referência, ou o descumprimento dos preceitos legais pertinentes, ensejará a 

aplicação das sanções previstas na lei 8.666/93. 

     14.1.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que: 

- Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 
-  Apresentar documentação falsa; 
 
- Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
 
-  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 
-  Não mantiver a proposta; 
 
-  Cometer fraude fiscal; 
 

-  Comportar-se de modo inidôneo; 

     14.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções definidas no instrumento 

contratual. 

   14.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como Me/EPP, ou conluio, entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

      14.3.1 Advertência; 

      14.3.2 Multa: 

    14.3.2.1 compensatória no percentual de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor 

total do contrato, pela recusa em assiná-lo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas; 

   14.3.2.2 compensatória no percentual de até 5% (cinco por cento) do valor da fatura 

correspondente ao mês em que foi constatada a falta; 

     14.3.2.3 moratória no percentual correspondente a 0,5% (meio por cento), calculada sobre o 

valor total do contrato, por dia de inadimplência, até o limite máximo de 10% (dez por cento), ou 

seja, por 20 (vinte) dias, o que poderá ensejar a rescisão do contrato; 

   14.3.2.4 moratória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da 

contratação, pela inadimplência além do prazo acima, o que poderá ensejar a rescisão do 

contrato; 

    14.3.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

  14.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na alínea anterior; 
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   14.4 As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração, devidamente justificado; 

    14.5 As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 

  14.6 A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se–á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n.º 8.666/93. 

15. DA RESCISÃO 

    15.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Termo de Referência, bem como na 

legislação vigente, por parte do fornecedor, assegurará a Secretaria Municipal de Gabinete o 

direito de rescindi-la, mediante notificação, com prova de recebimento; 

   15.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n.º 8.666/1993 

constituem motivos para a rescisão do contrato: 

    15.2.1 Atraso injustificado na prestação dos serviços, bem como a sua paralisação sem justa 

causa e prévia comunicação à Secretaria Municipal de Gabinete; 

     15.2.2 O cometimento reiterado de falhas, comprovadas por meio de registro próprio efetuado 

pelo representante da Secretaria Municipal de Gabinete. 

    15.3 Ao Município de Nova Friburgo é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 

termos do artigo 79, inciso I, da Lei n.º 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições 

dos parágrafos primeiro e o segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

    16.1 Fica desde já determinado que a proposta apresentada pelo ganhador do certame 

deverá ser acompanhada pela planilha de custos e formação de preços. 

    16.2 Termo de referência elaborado por esta subscritora auxiliada pela equipe técnica de 

manutenção desta Secretaria Municipal de Gabinete. 

 

 

Daniele Eddie da Costa Pinto  
Subsecretária de Comunicação Social 

Mat. nº 199.054 
 
 
 

Aprovo em ____ de ____________________ de __________. 
 

 
 

Mayra Martins 
Secretária de Gabinete 

Mat. nº 62.003 


